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PROJETO DE LEI Nº 092, DE 29 DE JULHO DE 2022. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
custear despesas de execução de pavimento 
com aplicação de concreto asfáltico junto à 
Sociedade Beneficência e Caridade Lajeado 
– Hospital Bruno Born. 

   
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas de 

execução de pavimento em aproximadamente 509 m², com aplicação de concreto 
asfáltico, no trecho localizado entre o Hospital São Roque e o Centro de Tecnologia 
Avançada - CTA, junto à Sociedade Beneficência e Caridade Lajeado – Hospital Bruno 
Born, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob nº 91.162.511/0001-65. 

 
Parágrafo único. O valor do custeio será de até R$ 50.945,24 (cinquenta 

mil, novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), sendo a 
contratação dos serviços efetuada pelo Município de Lajeado. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 

Lei Orçamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 50.945,24 (cinquenta 
mil, novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), classificado sob 
a seguinte dotação orçamentária: 

 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2208 – Manutenção Hospitalar  
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica (1309)       R$ 50.945,24 
Recurso: 0040  
  
Total SUPLEMENTAR                R$ 50.945,24 

 
Art. 3º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 2º, 

servirá a seguinte fonte de recursos: 
 

Superávit 
Recurso: 0001            R$ 50.945,24

   
Total Fonte de Recursos               R$ 50.945,24 
 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 092/2022. 

                                                                                  Expediente: 19192/2022 
 
 

SENHORA PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a esse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo a custear despesas de execução de pavimento em 
aproximadamente 509 m², com aplicação de concreto asfáltico, no trecho localizado 
entre o Hospital São Roque e o Centro de Tecnologia Avançada - CTA, junto à 
Sociedade Beneficência e Caridade Lajeado – Hospital Bruno Born. 

Trata-se de requerimento protocolado pela Diretoria Executiva do Hospital 
Bruno Born junto ao Município solicitando a realização da obra de pavimentação do 
referido trecho, uma vez que o atual piso encontra-se em estado irregular, dificultando 
o transporte de pacientes que necessitam do uso de cadeiras de rodas e macas. 

Ademais, cumpre salientar que o Hospital Bruno Born é uma entidade 
comunitária e vital para a manutenção da saúde coletiva, atendendo toda a região do 
Vale do Taquari. Assim, a obra de pavimentação pretendida mostra-se de fundamental 
interesse público, pois visa o conforto e bem-estar dos pacientes que necessitam 
utilizar os espaços físicos do hospital. 

Outrossim, importa referir que o custeio de despesas limitar-se-á ao valor 
de até R$ 50.945,24 (cinquenta mil, novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e 
quatro centavos), conforme planilha orçamentária elaborada pela Coordenadoria de 
Captação e Projetos Especiais do Município, devendo ser a contratação dos serviços 
ser efetuada pelo Município. 

Diante das argumentações expostas, solicitamos a apreciação da matéria 
pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do art. 41 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 

 
LAJEADO, 29 DE JULHO DE 2022. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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